
PREFEITURA DE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ) ã 2: 2: /2025 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM 
ENTRE S| O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUP! 
E A EMPRESA BDL COMERCIO E SERVIGOS LTDA - 
ME. 

O MUNICIPIO DE JUPI/PE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUPI-PE, pessoa juridica 

de direito publico, inscrito no CNPJ sob o nº 09.099.349/0001-05, situada a Rua Miguel Calado Borba, 250, 

Centro, Jupi/PE, neste ato representado por seu secretario, o Sr. ELIAS FLAVIO QUINTINO DE ARAUJO, 

residente e domiciliado a Rua Gercina Pereira da Silva, nº 50, Centro, Jupi/PE, portador da cédula de 

identidade Nº 6.777.256 SDS/PE e CPF N° 062.928.394-00, doravante denominada CONTRATANTE, tendo 

como fiscal do respectivo contrato o Sr. Augusto Rannieri Rodrigues de Almeida, portador do CPF nº 

050.003.164-95 e Carteira de identidade nº 5.848.634 SDS/PE, residente e domiciliado na Praga Pedro Paulo 

Filtho, n° 6, Centro, Jupi/PE e aempresa BDL COMERCIOE SERVICOS LTDA - ME inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o n° 35.361.251/0001-86, sediado(a) Rua Cinquenta e Sete, 130, Rio Doce, Olinda/PE, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Wilson Nunes Deifino Neto, portador da Carteira de 

Identidade nº 5613018 SSP/PE e CPF nº 038.581.244-27, residente e domiciliado na Rua Belo Horizonte, 232, 

Casa 01, Nossa Senhora do O, Paulista/PE, tendo em vista o que consta no Processo nº 029/2025 e em 

observancia as disposigdes da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021,resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão nº 014/2025, mediante as cldusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisi¢do parcelada de Géneros alimenticios e 

Suplementos alimentares destinados as necessidades das secretarias do Municipio de Jupi/PE 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no predmbulo e a proposta 

vencedora, independentemente de transcrigao. 

1.3 Discriminagdo do objeto: 

ITEM ESPECIFICACOES [ UNID [ QTD SAUDE [ MARCA V.UNIT. | V.TOTAL 
Adogante dietético ciciamato de sódio 1 1 

e sacarina, liquido. Acondicionamento 

em frascos plastico de 100 ml e devera 

conter externamente os dados de 

identificagao, procedéncia, 

informagdes nutricionais, nimero do 

lote, quantidade do produto e sua 

validade que não poderá ser inferior a 

04 (quatro) meses a partir da data de 
sua entrega. 
Canela em pó fina homogénea, obtida 

da casca de espécimes vegetais 50\“3 

genuinos, Graos limpos, pardo SLOH 00 40| 

amarelada ou marrom claro, com F G\ 0936 46 
aspectos cheiros aromáticos e sabor oABf E ? 

próprios, livre de sujidades e materiais 

estranhos a sua espécie, 

acondicionada em saco plástico 

transparente, atóxico. 

Acondicionamento em embalagem 

com 40g e deverá conter externamente 

os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número do lote, quantidade do produto 

und 20 ASSUGRIN R$5,19 R$ 103,80 

rerfeife 

= 

10 und 222 PLATINA R$1,86 R$412,92 
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e sua validade que não poderá ser 

inferior a 04 (quatro) meses a partir da 

data de sua entrega. 

Farinha de mandioca torrada, seca, 

fina, tipo 1, branca, isenta de sujidades. 

Acondicionamento em embalagens 

plásticas, transparente contendo 1 kg 

e deverá conter externamente os dados 

14 |de identificação, procedência, | und 900 ITAENGA R$ 3,59 R$3.231,00 

informagdes nutricionais, nimero do 

lote, quantidade do produto e sua 

validade que não poderá ser inferior a 

04 (quatro) meses a partir da data de 

sua entrega. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA. 

2.1 O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com inicio na data 

de 30/04/2025 e encerramento em 30/04/2026, prorrogavel na forma da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREGO. 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.747,72 (Trés mil, setecentos e quarenta e sete reais 

e setenta e dois centavos). 

3.2 No valor acima estéo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execugédo 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessérios ao cumprimento 

integral do objeto da contratagao. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estdo programadas em dotação orgamentéria propria, 

prevista no orgamento do Municipio, na classificagdo abaixo: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

02,010 - SECRETARIA DE SAUDE 
16.122.0301.2301 - MANUTENGAO DOS SERVICOS ADMINIST DA SEC DE SAUDE 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIGO PARA DISTRIBUIGAO GRATUITA Y
v
v
y
v
 

10.122.0301.2302 - MANUTENGAO CASA DE APOIO RECIFE 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO v 
VY

 

02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0320.2333 - MANUTENCAO DO PROGRAMA DO EMULT - NASF 3 \“fi\‘,efle\fi 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 0 v
V
V
v
 

> 10.301.0308.2315 - MANUTENGAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF ore! 
> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 10.301.0312.2321 - MANUTENCAO DO PROGRAMA DO CEO 

) 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
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> 10.122.0301.2309 - MANUTENCAO DO PROGRAMA MAE CORUJA 

> 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

7 CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

71 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8 CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1 As condigdes de entrega e recebimento do objeto sdo aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo ao Edital. 

9 CLAUSULA NONA - FISCALIZAGAO. 

9.1 A fiscalizagdo da execução do objeto será efetuada por Comissédo/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

10 CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1  As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo do Edital. 

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

11.1  Assangdes referentes a execução do contrato sdo aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo 

do Edital. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO 

Fao oSe'màYe
We*«» 

12.1 O PRES
ENTE TERMO

 DE CON
TRAT

O PODE
RA SER RESCI

NDIDO
: b Ã gaâom

e 

12.2  Ocont
rato será extinto

 quando
 cumpri

das as obriga
ções de amba

s as partes,
 ainda quei 

- 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.3 Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 

conclusao do objeto, caso em que devera a Administragao providenciar a readequagao do cronograma 

fixado para o contrato. 

124 Quando a néo conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5 ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.6  poderaaAdministragéo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotard as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execugao contratual. 

12.7 O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigages nele estipuladas, ou antes do prazo 

niele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.8  Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

EJAS FLAVIO 
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12.9 Aalteraçãosocial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 Sea operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.11 Otermo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.12 Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13 Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.14 Indenizagbes e multas. 

12.15 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico- 

financeiro, hipótese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.16 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de naturezatécnica, 

comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente publico que tenha desempenhado função na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do 

contrato, ou que deles seja cénjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAGOES. 

131  EVEDADO A CONTRATADA: 
13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira; 

13.1.2 Interromper a execugao contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES. 

14.1  Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2  Ocontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes 

que se fizerem necessaérios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3  Asalteragoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebragéo de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipagao de seus efeitos, hipétese em que a formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 

1 (um) més (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicéveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contatos. 

N 
: sooral Fes 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. frandise çªgv ogaôº S 
A 54 267 | 

16.1  Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de &%%rat coes 

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

ELIAS FLAVIO 
QUINTINO DE 

EN 
JUPI - PE 

ARAJO062928 
39400 
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17 CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execugdo deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliagao, conforme art. 92, 81º da Lein® 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUPI, 30 de abril de 2025. 

ELIAS FLAVIO 
QUINTINO DE 
ARAUJO06292839 7 e 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELIAS FLAVIO QUINTINO DE ARAUJO 

Secretério de Saúde 

Portaria 003/2025 

Assinado de forma digital por 
WILSON NUNES DELFINO WILSON NUNES DELFINO 

NETO:03858124427 NETO:03858124427 

BDL COMERCIO E SERVIGOS LTDA - ME 
Wilson Nunes Delfino Neto 

Representante Legal 

Testemunhas: 

CPF/MF: 4127334 064-35 CPFIMF: 932 9S3%.924 -0 

ee Ll sooral Fe! 
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